LEI Nº1950 DE 24 DE JANEIRO DE 1997

DISPÕE SOBRE INCENTIVOS A EMPRESAS QUE SE INSTALAR NO MUNICÍPIO

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar aluguel à empresas instaladas ou que vierem a se instalar no Município de Salvador do Sul, bem como ceder, para cada empresa, um transformador.

Art. 2º Para usufruir do benefício de que trata o artigo 1º desta Lei a empresa deverá ter, no mínimo, 20 empregados.

Art. 3º Os  alugueis serão pagos da seguinte maneira:

20 a 50 empregados, 80% do valor do aluguel;

acima de 50 empregados, 100% do aluguel.

Parágrafo Único. O Poder Executivo fica comprometido de comunicar ao Legislativo Municipal no prazo de 30 dias, o nome da firma e o  valor do aluguel.

Art. 4º O aluguel será pago até que a empresa se instale no Distrito Industrial do Município.

Art. 5º O referido transformador permanece com o Patrimônio Público do Município, ficando a empresa que o receber, responsável pelo seu bom funcionamento, conservação e uso.

Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei estarão a cargo das seguintes dotações orçamentárias: Sec. Mun. de Energias e Comunicação - 4120 proj. 2013 - Equipamento e Material Permanente e Secretaria Municipal de Administração, 3132, proj. 2004.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de janeiro de 1997

Registre-se e Publique-se:

Vitor Gilberto Kerber
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